
Ordem Magistrado Qtde. Processos Valor Implementado
1 DANIEL MACIEL MARTINS FERNANDES 33 186.030,00R$                      
2 FILIPE LUIS PERUCA 23 149.778,00R$                      
3 JOÃO CORRÊA AZEVEDO NETO 33 409.266,00R$                      
4 JOVIANO CARNEIRO NETO 25 265.212,00R$                      
5 PAULO ROBERTO PALUDO 36 422.622,00R$                      
6
7
8
9

10   
150 1.432.908,00R$                   

Ordem Magistrado DESPACHO DECISÃO HOMOLOGATÓRIA TERMINATIVA IMPROCEDENTE PROCEDENTE TOTAL GERAL
1 DANIEL MACIEL MARTINS FERNANDES 0 5 2 4 15 7 33
2 FILIPE LUIS PERUCA 0 0 0 2 10 11 23
3 JOÃO CORRÊA AZEVEDO NETO 1 0 2 5 8 17 33
4 JOVIANO CARNEIRO NETO 2 0 1 0 8 14 25
5 PAULO ROBERTO PALUDO 3 0 2 1 12 18 36
6
7
8
9

6 5 7 12 53 67 150
4,00% 3,33% 4,67% 8,00% 35,33% 44,67% 100,00%

Qtde. Valor % (Valor)
1 -R$                                     
4 27.666,00R$                         2%

13 174.582,00R$                      12%
85 933.966,00R$                      65%
1 -R$                                     
2 38.160,00R$                         3%
2 -R$                                     
4 9.540,00R$                           1%
2 954,00R$                              0%

23 192.708,00R$                      13%
8 38.160,00R$                         3%
4 17.172,00R$                         1%
1 -R$                                     

150 1.432.908,00R$                   100%

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO(COM FÍSICO)
AUXÍLIO DOENÇA
AUXÍLIO RECLUSÃO

CONTAGEM GERAL

Natureza
CONTAGEM POR NATUREZA

CONTAGEM POR ATOS PROFERIDOS

COMARCA DE SÃO SIMÃO - GO
PROJETO ACELERAR - MUTIRÃO PREVIDENCIÁRIO

23 e 24 DE SETEMBRO DE 2019

TOTAL GERAL

Salário Mínimo

TOTAL GERAL

998,00R$                                                                                 

PERCENTUAIS 7,33% 92,67%

TOTAL GERAL

APOS. POR TEMPO DE SERVIÇO
APOSENTADORIA ESPECIAL

BENEFICIO ASSISTENCIAL
CONVERSÃO AUX. DOENÇA EM INV.
LOAS
PENSÃO POR MORTE
RESTABELECIMENTO
REVISÃO DE BENEFÍCIO

APOSENTADORIA POR IDADE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ


